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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
Portaria CEETEPS-GDS-2558, de 25-4-2019
A Diretora-Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS expede a presente
Portaria:
Artigo 1º - Fica instituído Grupo de Trabalho, objetivando promover estudos sobre procedimentos e normatização de descarte de reagentes químicos nas Escolas Técnicas Estaduais (Etecs) e Faculdades de Tecnologia (Fatecs) do CEETEPS.
Artigo 2º - Para a constituição do Grupo de Trabalho a que se refere o artigo anterior, ficam designados os servidores a seguir elencados, sob a coordenação do primeiro, sem prejuízo das suas atividades e sem ônus para o CEETEPS:

1. Elsa dos Anjos Simões – RG. 13.952.738-2 – Representante do Núcleo da Promoção de Saúde Ocupacional – NPSO;

2. Rodolfo Luigi Poletto Luvizutto – RG. 44.089.954-0 – Representante do Núcleo da Promoção de Saúde Ocupacional – NPSO;

3. Denise Moreira dos Santos – RG. 10.202.276-8 – Representante da Unidade do Ensino Médio e Técnico - CETEC;

4. Juliana Carvalho de Arruda Caulkins – RG. 16.493.161-2 – Representante da Unidade do Ensino Superior de Graduação-CESU.

Artigo 3º - Fica estabelecido o prazo de 90 dias, para a conclusão dos trabalhos, apresentação de relatório das atividades e proposta de normatização.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.
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